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LEI NO 	787 DE 24 de JUNHO Dl995. 

Dispe sobre a vendada produtos $gr 

colas na Casa da Lavoura, na forma 	que 
o menciona. 0  
c 

Õ NELSON LUIZ DA SILVA, Prefeito Munici»t 

O pai de Areias, Estado de So Paulo, no uso de suas atribuiçes lega ,* 

o is, faz saber que a Cmara Municipal aprovou e ele sanciona e 	pra 
O mulga a seguinte Lei: 

Artigo 10 	Fica o Poder Executivo MUflÁ 

:.° cipel autorizado *,Vendar produtos agrtcolas atrave da Casa de La-' 

voura, tais como 1 adubos, calcários, sementes, defensivos .gr(colee 

• outros relacionados ao campo, visando incentivar os produtores. 

Artigo 20 - O Poder Executivo poderá to 
O mar medidas administrativas prpriaa, atrave de Decxeo, visando 	a 

fiel execução desta Lei. 

à 	 Artigo 30 - Os 

O 	por*~ produtores a preços de custa, 
o 

produtos sero vendidos ' 

Artigo 40 - As despesas com a execução' 

desta Lei ocnrrern por conta de dotaçes prprLss do orçamento vi-' 

gente. 

o 	 Artigo 59 - Esta Lei entrara em vigor / 
0 	 na data de sua publicaço, revogadas as dispoaiçes em contrario. 

O 	 *rIi*$, 24 di Junho de 1995. 

o 
o 	 //NELSON LUIZ DA SILVA 
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